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A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
DECRETA:

Art. 1° ficam criadas as áreas de proteção ao ciclista de competição, no âmbito do Município.
 
§ 1º Entende-se como Área de Proteção ao Ciclista de Competição, para os efeitos desta lei, o espaço de trechos com um mínimo de mil e quinhentos metros lineares em cada sentido, totalizando uma volta de no mínimo de três mil metros lineares, nos limites do art. 58 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997-Código de Trânsito Brasileiro.
 
Art. 2º Serão criadas as Área de Proteção ao Ciclista de Competição nas regiões do Município que possuem ruas e/ou avenidas com largura e distância compatível com a prática do esporte, sem prejuízo significativo ao trânsito de veículos.
 
§1º Fica criada a Área de Proteção ao Ciclista de Competição na Avenida Quintino Bocaiuva e Avenida Prefeito Silvio Picanço, entre o Mc Donald e o Catamarã, em uma das pistas de rolamento.
 
§ 2º O horário de funcionamento diário da Área de Proteção ao Ciclista de Competição será das quatro horas e trinta minutos às seis horas e trinta minutos da manhã.
 

Art. 3º O Poder Executivo promoverá campanhas educativas, no sentido de alertar os motoristas para a importância do cumprimento desta Lei.
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará em sessenta dias esta Lei, fixando sinalização da segurança de tráfego.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O ciclismo é um esporte que arrebata apaixonados na nossa cidade.
Entretanto, ainda falta áreas reservadas para a prática da modalidade.

Os ciclistas e praticantes de triatlo do município enfrentam diariamente situações de risco por não ter um espaço adequado para o treino. Os atletas reclamam que as condições para a prática estão cada vez piores. Falta de respeito e insegurança estão entre as maiores queixas.





Contamos com o apoio do Nobre Prefeito para aprovação da presente iniciativa.






Sala das Sessões, 24 de maio de 2021










____________________________________
Vereador Atratino
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